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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 254/2022

PROJETO DE LEI Nº __________/2022

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Pais e 
Professores do Colégio Passos Firmes - APPF, com sede no Município 
de Matelândia.

 

                       Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Pais e Professores do Colégio Passos 
Firmes, com sede e foro no Município de Matelândia.

     Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 07 de junho de 2022.

 

Artagão Júnior

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO COLÉGIO PASSOS FIRMES inscrita no CNPJ 08.440.354/0001-69 
com sede e foro no Município de Matelândia, Estado do Paraná, é uma instituição, sem fins lucrativos, que tem por 
finalidade, de acordo com seu estatuto, implementar medidas de assistência ao educando no sentido de aprimorar o 
ensino e a integração da família, entre outros objetivos como consta do Estatuto da entidade em seus Artigos 3º e 
incisos c/c o artigo 4º e seus incisos.     

Seguro no conhecimento da atividade e nas obras de bem-estar social realizadas pela instituição peço aos nobres 
pares a aprovação do trâmite do presente PL de Utilidade Pública como contribuição do nosso legislativo ao nobre 
trabalho implementado por toda equipe de voluntários da APPF.  
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Artagão Júnior

Deputado Estadual.

DEPUTADO ARTAGÃO JUNIOR

Documento assinado eletronicamente em 08/06/2022, às 16:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 254 e o 

código CRC 1F6F5F4E7F1E6DA

2 / 2







MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DO COLEGIO PASSOS FIRMES
CNPJ: 08.440.354/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:50:06 do dia 31/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/11/2022.
Código de controle da certidão: D1DE.05BB.5275.A998
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





 

 
COLÉGIO PASSOS FIRMES 

EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO. 
Av. Garibaldi, 1411, Matelândia – Paraná 

Fone: (45) 3262-1507 – e-mail: colegiopassosfirmes@gmail.com 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo  
Deputado Estadual 
Artagão Junior  
 
 
Ref. 
Solicitação de Concessão de Título de Utilidade Pública Estadual.   
 
 
 
A Associação de Pais e Professores do Colégio Passos Firmes sediada no município 

de Matelândia Paraná vem, por meio deste, solicitar a Vossa Excelência a concessão 

do Título de Utilidade Pública Estadual, instituído pela Lei Nº 17.826/2013, para o que 

apresenta segue documentação em anexo. 

 
 

Atenciosamente 
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LEI Nº 1725/2007

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A "ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E PROFESSORES DO COLÉGIO PASSOS FIRMES."

O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus representantes na Câmara Municipal,
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1º  Fica declarada de U�lidade Pública, nos termos da Lei Municipal Nº 985/96, a "ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E PROFESSORES DO COLÉGIO PASSOS FIRMES", inscrita no CNPJ sob nº 08.440.354/0001-69, fundada
em 14 de novembro de 2006, com sede na Av. Garibaldi, 1411, Bairro Vila Pinto, Município e Comarca de
Matelândia, Estado do Paraná. 

Art. 2º  A en�dade declarada de U�lidade Pública constante do ar�go 1º desta Lei fica obrigada ao
cumprimento do ar�go 4º da Lei Municipal Nº 985/96, sob pena de cassação da declaração. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, Aos vinte e oito dias do mês de março de 2007. 

ÉDSON ANTÔNIO PRIMON 
Prefeito Municipal 

 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 25/05/2007
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Ao Excelentíssimo  
Deputado Estadual 
Artagão Junior  
 
 
Ref. 
Solicitação de Concessão de Título de Utilidade Pública Estadual.   
 
 
 
A Associação de Pais e Professores do Colégio Passos Firmes sediada no município 

de Matelândia Paraná vem, por meio deste, solicitar a Vossa Excelência a concessão 

do Título de Utilidade Pública Estadual, instituído pela Lei Nº 17.826/2013, para o que 

apresenta segue documentação em anexo. 

 
 

Atenciosamente 
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COLÉ(310 PASSOS FIRMES
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO.

Av. Garibaldi, 1411, Matelândia - Paraná
Fone: (45) 3262-1507 - e-mail: colegiopassosfirmes@gmail.com

RELATÓRIO DE ATIVIDADES
Maio de 2021 a Abril de 2022.

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA~:.--,
CNPJEntidade Executora/Razão Social

ASSOCIAÇAO DE PAIS E PROFESSORES DO COLÉGIO 08.440.354/001 69
PASSOS FIRMES.

-
Endereço I (000) Telefone/Fax
Avenida Garibaldi n 1411 (45) 3262 1507
-.-~-- _.C-

CEPCidade UF E-mail
Matelândia PR 85.887000 projetosocialpassosfirmes@gmail.com

Nome do responsável pela entidade CPF
Helena Maria Mombelli

020.421 979 55
RG. /Órgão expedidor I Cargo I E-mail ----- .

3.027.418 O PRESIDENTE colegiopassosfirmes@gmail.com
Endereço completo ICEP (DDD) Tel./Fax

~enida Borges de Medeiros, 85887000 ~32621507

2.IDENTlFICAC;:ÃO ENTIDADE MANTEIII!'DORAlguando hOferL
Entidade Mantenec;lora/Razão Social C.N.P.J.

~-~~.---=------------~

Enclereçol (000) Telefone/Fa~' -l

Cidade ]UFICEP IE-ma~ ~ '-- -l

Nome do responsável pela entidade C.P.F.

RG. /Órgão expedidor. I Cargo

Endereço completo



~
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COLÉGIO PASSOS FIRMES
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO.

Av, Garibaldi, 1411, Matelândia - Paraná
Fone: (45) 3262-1507 - e-mail: colegiopassosfirmes@gmail.com

3 - REGIME DE ATENDIMENTO

--------------------------------~

Ser um movimento social e educacional de referência na comunidade, propondo ações

voltadas a construção do conhecimento, da autonomia, do respeito mútuo, da

construção de valores, bem como do fortalecimento da família através de ações

participativas e atuantes

4. IDENTIFICAÇÃO DOS SERViÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFíCIOS
SOCIOASSISTENCIAIS
4.1 Nome do Servi o, Pro rama, Pr9,j.::.et.:.::o:_,o=-u=-=B~e_:_:n.::.ef:..:.íc=-:ic.=.0 ----i

( ) Atendimento
( ) Proteção Social Básica
( ) Proteção Social Especial Média Complexidade
( ) Proteção Social EspecialAlta Complexidade
( ) Assessoramento
( x) Defesa e Garantia de Direitos
( ) Habilitaçãoe Reabilitação da Pessoa com Deficiência

Promoçãoda inte ra ão ao mundo do trabalho
4.2 Descri' ão das atividades realizadas no ano de 2021.

~~==~-----------~

O Projeto Um Passo Firme Direciona uma Vida Inteira, oferta serviços

fortalecimento de vínculos para famílias de crianças e adolescentes ern situação de

risco, através de um espaço dedicado ao fortalecimento da convivência familiar. Visando

ainda, á construção e reconstrução de vínculos saudáveis, propiciando o

desenvolvimento de competências as famílias para a proteção e cuidados de crianças e

adolescentes que passam por situações de vulnerabilidade social, integrando-se

portanto aos preceitos estabelecidos na Resolução nO16/2018 - eMAS, "Art. 2, Inciso

III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e

planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados

prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção

de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais e

articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de

assistência social, nos termos das normas vigentes."
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Ser um movimento social e educacional de referência na comunidade, propondo ações

voltadas a construção do conhecimento, da autonomia, do respeito mútuo, da

construção de valores, bem como do fortalecimento da família através de ações
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O Projeto Um Passo Firme Oireciona uma Vida Inteira, oferta serviços

fortalecimento de vínculos para famílias de crianças e adolescentes em situação de

risco, através de um espaço dedicado ao fortalecimento da convivência familiar. Visando

ainda, à construção e reconstrução de vínculos saudáveis, propiciando o

desenvolvimento de competências as famílias para a proteção e cuidados de crianças e

adolescentes que passam por situações de vulnerabilidade social, integrando-se

portanto aos preceitos estabelecidos na Resolução nO16/2018 - eMAS, "Art. 2, Inciso

111 - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e

planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados

prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção

de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais e

articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de

assistência social, nos termos das normas vigentes."
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DECLARAÇÃO Nº 162/2022

EU, ARTAGÃO JÚNIOR, Deputado Estadual, DECLARO para os fins do disposto no Art. 2º, III da Lei 17.826/13 
alterada pela Lei 18.151/14 que conheço os serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO 
COLÉGIO PASSOS FIRMES – APPCPF, inscrita no CNPJ 08.440.354/0001-69 com sede e foro no Município de 
Matelândia, Estado do Paraná; e digo mais, que a entidade é uma instituição, sem fins lucrativos, que tem por 
finalidade, de acordo com seu estatuto, discutir. No seu âmbito de ação, as medidas de assistência ao educando no 
sentido de aprimorar o ensino e a integração da família, entre outros objetivos.    

 

 

Curitiba, em 06 de junho de 2022.

 

ARTAGÃO JÚNIOR 

DEPUTADO ESTADUAL

 

DEPUTADO ARTAGÃO JUNIOR

Documento assinado eletronicamente em 08/06/2022, às 16:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 162 e o 

código CRC 1D6D5B4D7D1D8CF
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INFORMAÇÃO Nº 5108/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 13 de junho de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 254/2022.

 

 

 

Curitiba, 13 de junho de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 13/06/2022, às 17:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5108 e o 

código CRC 1C6B5D5A1D5E0FD
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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INFORMAÇÃO Nº 5229/2022

Projeto de Lei n°: 254/2022

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO COLÉGIO PASSOS FIRMES - APPF

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

2) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

3) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública e que os 
 documentos juntados  conferem  com os  originais; 

4) ata de posse da atual diretoria com  qualificação  averbada no registro do ato constitutivo, contendo 
a qualificação completa da diretoria eleita;

5) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados.

 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 21 de Junho de 2022.

Cordialmente.
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Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 21/06/2022, às 15:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5229 e o 

código CRC 1E6D5D5B8C3A6EC
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CERTIDÃO LIBERATÓRN
EXTRAORDINÁRA N" 63/2022

ASSOCTAçÃO DE pAlS E PROFESSORES DO COLÉGlo PASSOS FIRMES

cNPJ 08.440.354/0001 -69

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS,
MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO
OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

CURTIBA,24 DE IVAIO DE2022.

FABIO DE S GO
Conselheiro Presidente do Tribunal ntas do Estado do Paraná

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Gabinete da Presidência

DEVIDO A INDISPONIBILIDADE DE CONSULTA AOS REGISTROS DOS

SISTEMAS DESTA CORTE, NOS TERMOS DA PORTARIA EXTRAORDINÁRIA

NO 312022, DESTE TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, RESTA

|MPEDTDA A VER|F|CAÇÃO DA STTUAÇÃO DA ENT|DADE.

NÃO TENDO SIDo PoSSÍVEL IDENTIFICAR IIVPEDIMENToS PARA A SUA

EMISSÃO, CONCEDO A PRESENTE CERTIDÃO EM CARÁTER

EXCEPCIONAL.

VALIDADE: 15 (QUINZE) DIAS A PARTIR DA DATA INDICADA ABA|XO.











COLÉGIO PASSOS FIRMES
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO.

Av. Garibaldi, 1411, Matelândia - Paraná
Fone: (45) 3262-1507 - e-mail: colegiopassosfirmes@gmail.com

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a Associação de Pais e Professores
do Colégio Passos Firmes, inscrita no CNPJ sob n? 08.440.354/0001-69, com sede na
Avenida Garibaldi n? 1411, Vila Pinto Matelândia Paraná, CEP 85.887-000, não remunera,
não concede bonificações e não distribui lucros de qualquer forma aos seus membros
e a sua diretoria.

Declaro ainda, que a referida associação, desde sua fundação,
presta relevantes serviços de interesse público.

Por ser verdade, firmo a presente.

Matelândia, 06 de Maio de 2022.

Emolumentos:
R$ 0,27 ;. Selo: R$1,02""
1449X.5SqtG.I6ssI, ,nn.~~
e~ ~ttps:/lfunarpe~.rom.b







CERTIDÃO LIBERATÓRN
EXTRAORDINÁRA N" 63/2022

ASSOCTAçÃO DE pAlS E PROFESSORES DO COLÉGlo PASSOS FIRMES

cNPJ 08.440.354/0001 -69

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS,
MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO
OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

CURTIBA,24 DE IVAIO DE2022.

FABIO DE S GO
Conselheiro Presidente do Tribunal ntas do Estado do Paraná

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Gabinete da Presidência

DEVIDO A INDISPONIBILIDADE DE CONSULTA AOS REGISTROS DOS

SISTEMAS DESTA CORTE, NOS TERMOS DA PORTARIA EXTRAORDINÁRIA

NO 312022, DESTE TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, RESTA

|MPEDTDA A VER|F|CAÇÃO DA STTUAÇÃO DA ENT|DADE.

NÃO TENDO SIDo PoSSÍVEL IDENTIFICAR IIVPEDIMENToS PARA A SUA

EMISSÃO, CONCEDO A PRESENTE CERTIDÃO EM CARÁTER

EXCEPCIONAL.

VALIDADE: 15 (QUINZE) DIAS A PARTIR DA DATA INDICADA ABA|XO.
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 5489/2022

Autor: DEPUTADO ARTAGÃO JUNIOR

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO COLÉGIO PASSOS FIRMES - APPF

Projeto de Lei n°:   254/2022    

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba,05 de Julho de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 05/07/2022, às 16:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5489 e o 

código CRC 1E6E5A7D0D5F0BE
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DESPACHO - DL Nº 3511/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 05/07/2022, às 17:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3511 e o 

código CRC 1A6A5C7F0E5C0EB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1490/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N°  254/2022

 

Projeto de Lei nº 254/2022 
Autor: Deputado Artagão Junior

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Pais e Professores do 
Colégio Passos Firmes - APPF, com sede no Município de Matelândia.

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO 
 
O presente Projeto de Lei  tem por objetivo conceder o  o Título de Utilidade Pública à Associação de Pais e 
Professores do Colégio Passos Firmes, com sede e foro no Município de Matelândia.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
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 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade do, implementar medidas de assistência ao educando no sentido de aprimorar o ensino 
e a integração da família, entre outros objetivos como consta do Estatuto da entidade em seus Artigos 3º e incisos c/c 
o artigo 4º e seus incisos, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 254/2022, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

2 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Curitiba, 12 de julho de 2022.

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 12/07/2022, às 14:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1490 e o 

código CRC 1B6F5B7B6E4F7AF
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INFORMAÇÃO Nº 5657/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 254/2022, de autoria do Deputado Artagão Junior, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de julho de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de julho de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/07/2022, às 10:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5657 e o 

código CRC 1F6C5F7E7B1B9FD
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DESPACHO - DL Nº 3623/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/07/2022, às 10:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3623 e o 

código CRC 1D6C5E7F7C1B9FA
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